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LIVRO N.0 

L E I NQ 2272/80 

de 28 de março de 1980 

FLS. N.o 

Altera a redação do artigo 256 da 

Lei n9 2252 de 21 de dezembro de 

1979, que instituiu o CÓdigo Tri 

butário Municipal d e são José dos 

Campos , e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei: 

Artigo 19 - O artigo 256 da lei n9 2252 de 21 

de dezembro de 1979 , que instituiu o CÓdigo Tributário Municipal de São 

José dos Campos, passa a vigorar com a seguinte redação : 

" ArtirJO 256 - O Prefeito Municipal , em casos 

excepcionais, de comprovada precariedade econômico- financei ra do contri

buinte , através de parecer técnico exarado pelo órgão competente da Pre

feitura , poderá autorizar, me diante requerimento do interessado, o paga

mento da taxa em até 60 (ses s enta) parcelas mensais ." 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

28 de março de 1980 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

\~\\~ ~-- _ / 

~aquim Bev1lacqua 

Prefeito Municipal 

Registrado e publ 

to , aos vinte e oito dias do mês de março do ( 

tenta . 

o Gabinete do Prefei 

mi l novecentos e oi -

Luiz 
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